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Portaria - SEI nº 612, de 18 de junho de 2025 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 

GERAIS (HC-UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das 

atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 1104, de 15 de julho de 2021, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação 

para AQUISIÇÃO DE CAMPOS CIRÚRGICOS PLÁSTICOS E SONDAS FOLEY por meio de dispensa de 

licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso IV, da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento 

de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações 

e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que 

tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Elizete Maria da Silva Neme 

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

SUPERINTENDÊNCIA 
 

SUPERINTENDÊNCIA 
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Portaria - SEI nº 621, de 24 de junho de 2025 

PROCESSO Nº 23537.011651/2024-58 

 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – PAS 

  

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 

GERAIS (HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no 

uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão, designada pela 

Portaria - SEI nº 467, de 18 de abril de 2024, publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 910, de 19 de abril 

de 2024, prorrogada pela Portaria - SEI nº 723, de 18 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço HC-

UFMG Nº 944, de 18 de junho de 2024, reconduzido pela Portaria - SEI nº 1028, de 14 de agosto de 2024, 

publicado no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 980, de 19 de agosto de 2024, prorrogada pela Portaria - SEI nº 

1316, de 18 de outubro de 2024, publicado no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1016 de 18 de outubro de 

2024, reconduzido pela Portaria - SEI nº 1613, de 16 de dezembro de 2024, publicado no Boletim de Serviço 

HC-UFMG Nº 1054 de 18 de dezembro de 2024, reconduzido pela Portaria - SEI nº 172, de 14 de fevereiro de 

2025, publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1090 de 17 de fevereiro de 2025, prorrogada 

pela Portaria-SEI nº 441, de 23 de abril de 2025, publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1131 de 24 de 

abril de 2025 ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 234/2025/CPAC/SUP/HC-UFMG-

EBSERH (50687499), de 24 de junho de 2025. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 

 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67498502&id_procedimento_atual=53606181&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=15d591b3bdcafba1a5c1d93eb0159995caf75c7e552be77c550cdaf557ccc0a5cf09216db446d7894c41c72b8f224241a9b580a1ca021588b8fbe287e6a911f5ab51a713ddb65c65e200e936e0bcc1c7b6d9472bffa9ff7137d6a4bb628aaeeb
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Portaria - SEI nº 623, de 24 de junho de 2025 

PROCESSO Nº 23546.096831/2024-92 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – PAS 

  

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 

GERAIS (HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no 

uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada pela 

Portaria - SEI nº 1606, de 11 de dezembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1051, de 13 

de dezembro de 2024, reconduzido pela Portaria - SEI nº 145, de 10 de fevereiro de 2025, publicado no Boletim 

de Serviço HC-UFMG Nº 1085, de 10 de fevereiro de 2025, reconduzido pela Portaria - SEI nº 382, de 09 de 

abril de 2025, publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1123, de 10 de abril de 2025  referente ao 

Processo nº 23546.096831/2024-92, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 8/2025/SAD/DAF/GAD/HC-

UFMG-EBSERH (50693067), de 24 de junho de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67504528&id_procedimento_atual=59658408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=f7d05b2e1b3714cee8035c8263eb86430f62900547c9477e32892f83ade09276cf09216db446d7894c41c72b8f224241a9b580a1ca021588b8fbe287e6a911f5ab51a713ddb65c65e200e936e0bcc1c7b6d9472bffa9ff7137d6a4bb628aaeeb
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Portaria - SEI nº 625, de 24 de junho de 2025 

 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 

GERAIS (HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no 

uso de suas atribuições conferidas pela Portaria-SEI nº 1104, de 15 de julho de 2021, 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Retificar a Portaria - SEI nº 1141, de 29 de agosto de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 988 em 

29/08/2024, com o objetivo de atualizar o profissional designado como Gerente Administrativo Substituto do 

HC-UFMG/Ebserh: 

• designar Célio Camargos Ferreira, Chefe da Unidade de Planejamento e Gestão Orçamentária, SIAPE 

226****, como Gerente Administrativo Substituto do HC-UFMG/Ebserh nas ausências e 

impedimentos da Gerente Administrativa Titular no período de 28/06/2025 até 10/07/2025.  

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor em 28/06/2025. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(Assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silve Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 608, de 17 de junho de 2025 

 
Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, das atas de registro de preços decorrentes do pregão 
eletrônico n° 90101/2024, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.     
  
A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria nº 1141, de 29 de Agosto de 2024, e considerando o previsto no Art. 164 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho 
de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora 
designados (50497951), resolve: 
Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as Atas de Registro de PreçoS, decorrentes do Pregão nº 
90101/2024, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e diversas 
empresas, que tem por objeto a eventual contratação de aquisição de medicamentos industrializados de 
diferentes classes farmacológicas, padronizados na instituição, para utilização nos pacientes submetidos a 
procedimentos ambulatoriais, clínicos, diagnósticos e cirúrgicos, os seguintes integrantes: 
I - Gestor, Marcelo Alves dos Santos, Siape 2347865;  
II - Gestor Suplente, Letícia Eulânio Duarte de Oliveira, Siape 3432679;  
III - Fiscal Técnico, Michele de Paula Máximo, Siape 3200144;  
IV - Fiscal Técnico Suplente, Viviane Brito de Paula dos Santos, Siape 3413053; 
  
Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 
cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e 
demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público 
usuário, bem como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da 
documentação pertinente à área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos 
aspectos que envolvam o pagamento e eventual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado, comunicando à Contratada os 
danos e falhas porventura identificados, requerendo as providências reparadoras; 

5. Atestar as faturas e notas fiscais. 
6. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

  
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e 
demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Registrar, em processo administrativo próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto; 

4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas; 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

SUPERINTENDÊNCIA 
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5. Comunicar ao gestor, tempestivamente, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes que possam 
inviabilizar o cumprimento do objeto ou dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de 
penalidades, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto às informações 
ou aos procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução por parte da Contratada; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma 
estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para 
a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando 
os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor com informações acerca da execução contratual.  
  
Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 
Art. 5º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 
  

(assinatura eletrônica) 
Maristela Brum de Oliveira Lima 

Gerente Administrativa Substituta 
SIAPE: 316346 
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Portaria - SEI nº 609, de 17 de junho de 2025 

  
Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, das atas de registro de preços decorrentes do pregão 
eletrônico n° 90008/2025, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.     
  
A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria nº 1141, de 29 de Agosto de 2024, e considerando o previsto no Art. 164 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho 
de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora 
designados (50275904), resolve: 
Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as Atas de Registro de Preços , decorrentes do Pregão nº 
90008/2025, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e diversas 
empresas, que tem por objeto a eventual aquisição parcelada de medicamentos para radiomarcação com 99m 
tecnécio (99m Tc), os seguintes integrantes: 
I - Gestor, Marcelo Alves dos Santos, Siape 2347865;  
II - Gestor Suplente, Letícia Eulânio Duarte de Oliveira, Siape 3432679;  
III - Fiscal Técnico, Michele de Paula Máximo, Siape 3200144;  
IV - Fiscal Técnico Suplente, Viviane Brito de Paula dos Santos, Siape 341305; 
  
Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 
cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e 
demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público 
usuário, bem como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da 
documentação pertinente à área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos 
aspectos que envolvam o pagamento e eventual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado, comunicando à Contratada os 
danos e falhas porventura identificados, requerendo as providências reparadoras; 

5. Atestar as faturas e notas fiscais. 
6. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

  
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e 
demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Registrar, em processo administrativo próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto; 

4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas; 

5. Comunicar ao gestor, tempestivamente, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes que possam 
inviabilizar o cumprimento do objeto ou dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de 
penalidades, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto às informações 
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ou aos procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução por parte da Contratada; 
7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma 

estabelecida no Termo de Referência; 
8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para 

a solução dos problemas apontados; 
9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando 

os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor com informações acerca da execução contratual.  
  
Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 
Art. 5º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 
  

(assinatura eletrônica) 
Maristela Brum de Oliveira Lima 

Gerente Administrativa Substituta 
SIAPE: 316346 

 
 


